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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 1965/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2021 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de embalagens, para 
o Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital 
de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
30/04/2021. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
14/05/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/05/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 14/05/2021. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 29 de abril de 2021. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 2135/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2021 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis, 
conforme memorial descritivo - Anexo I do edital de licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 2.258.459,80(dois 
milhões, duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Maior percentual de desconto Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
30/04/2021. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
14/05/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 14/05/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 14/05/2021. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 29 de abril de 2021. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 179/2020. 
CONTRATO N°: 444/2020. 
Mediante referida solicitação e as razões da mesma, faz-se necessária à 
rescisão do Contrato 444/2020 a partir de 30 de abril de 2021 conforme o 
artigo 79, II da Lei 8.666/1993. 

Jacarezinho, PR, 29 de abril de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE JACAREZINHO  
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 02/2021 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1197/1995, alterada pelas Leis nº 
1638/2005, nº 2299/2010 e nº 2342/2010;  

 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, em que se deve evitar 
aglomerações como forma de prevenção da transmissão do vírus, não 
sendo recomendada a realização de reuniões presenciais; 
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e os Decretos do município 
de Jacarezinho;   
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Reginaldo 
Antonio Senne Bueno, no uso de suas atribuições regimentais, 
considerando a votação realizada no grupo de Whatsapp entre os dias 29 e 
30 de abril de 2021 do Conselho Municipal de Assistência Social:   
 

RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Incentivo 
Centros da Juventude – Paraná Seguro 2017/2018, período: 2º semestre de 
2020.  
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Reginaldo Antonio Senne Bueno  
Presidente  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 03/2021 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1197/1995, alterada pelas Leis nº 
1638/2005, nº 2299/2010 e nº 2342/2010;  

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, em que se deve evitar aglomerações 
como forma de prevenção da transmissão do vírus, não sendo recomendada a 
realização de reuniões presenciais; 
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei Federal 
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e os Decretos do município de 
Jacarezinho;   
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Reginaldo Antonio 
Senne Bueno, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a votação 
realizada no grupo de Whatsapp entre os dias 29 e 30 de abril de 2021 do 
Conselho Municipal de Assistência Social:   
RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS, período: 2º semestre de 2020.  
Art. 2º  O saldo superior a 50% se dá em virtude do recurso estar sendo incluído 
no orçamento para o ano de 2021.  
Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Reginaldo Antonio Senne Bueno  
Presidente  

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 04/2021 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1197/1995, alterada pelas Leis nº 
1638/2005, nº 2299/2010 e nº 2342/2010;  

 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, em que se deve evitar aglomerações 
como forma de prevenção da transmissão do vírus, não sendo recomendada a 
realização de reuniões presenciais; 
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei Federal 
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e os Decretos do município de 
Jacarezinho;   
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Reginaldo Antonio 
Senne Bueno, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a votação 
realizada no grupo de Whatsapp entre os dias 29 e 30 de abril de 2021 do 
Conselho Municipal de Assistência Social:   
RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Incentivo Benefício 
Eventual COVID-19, período do pagamento até 31 de dezembro de 2020.  
Art. 2º  O saldo superior a 50% se dá em virtude de estar em andamento o 
processo licitatório.  
Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Reginaldo Antonio Senne Bueno  
Presidente  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

RESOLUÇÃO 05/2021 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal 1197/1995, alterada pelas Leis nº 
1638/2005, nº 2299/2010 e nº 2342/2010;  

 

CONSIDERANDO a Pandemia de COVID-19, em que se deve evitar aglomerações 
como forma de prevenção da transmissão do vírus, não sendo recomendada a 
realização de reuniões presenciais; 
CONSIDERANDO as orientações da Organização Mundial de Saúde, a Lei Federal 
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e os Decretos do município de 
Jacarezinho;   
O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Reginaldo Antonio 
Senne Bueno, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a votação 
realizada no grupo de Whatsapp entre os dias 29 e 30 de abril de 2021 do 
Conselho Municipal de Assistência Social:   
 

RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas referente ao repasse Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, período: 2º semestre 
de 2020. 
Art. 2º  O saldo superior a 50% se dá em virtude de que não houve aquisição de 
material permanente.  
Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Reginaldo Antonio Senne Bueno  
Presidente  

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2021 

 
 

OBJETO: Contratação de JACKSON MAURICIO DA SILVA  - ME e AVIVE 
GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, referente ao chamamento 
público n º 01/2021  - credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos específicos para enfrentamento do 
Coronavírus – Covid-19. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento 
Competente para as devidas providencias quanto à contratação do objeto 
em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7968/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;  
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da Covid-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à saúde,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Institui o toque de recolher doravante das 00h00 às 5h00, diariamente, 
ficando expressamente proibida a circulação em espaços e vias públicas. 
Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão da realização de serviços e atividades laborais 
desempenhados no período noturno. 
Art. 2º. O comércio em geral poderá funcionar normalmente, desde que 
respeitado o horário estabelecido para o toque de recolher e de acordo com as 
seguintes condições:  

a)  deverão ter uma ocupação máxima de até 50% da área de vendas;   
b)  deverão ser organizadas filas dentro e fora do estabelecimento, 
mantendo-se a distância mínima de dois metros entre as pessoas;   
c)  os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos 
que garantam a proteção de clientes e funcionários;  
d)  os funcionários dos estabelecimentos deverão trabalhar utilizando 
equipamentos de segurança;   
e)  será obrigatória a aferição de temperatura e aqueles em estado febril 
(acima de 37,5 graus) não poderão adentrar no estabelecimento;  
f)  será obrigatória a colocação de um funcionário para controle de 
entrada e saída, sendo o mesmo responsável em aplicar álcool 70º nas mãos 
dos clientes e fiscalização do uso de máscara, independentemente da 
existência dos chamados “totens” de álcool em gel; 
g)  Fica permitido o acesso de pessoas, independentemente da idade, 
aos estabelecimentos comerciais, recomendando-se que pessoas com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, crianças (0 a 12 anos), 
imunodeprimidos, portadores de doenças crônicas e gestantes mantenham 
o isolamento social, fazendo uso de entregas por delivery ou pedindo auxílio 
a terceiros ou familiares. 

§1º. Restaurantes, bares, lanchonetes, trailers de fast food, lojas de 
conveniência e similares deverão respeitar a limitação de 50% da capacidade e 
o máximo de 04 (quatro) pessoas por mesa, bem como todas as demais medidas 
de segurança previstas nas alíneas do caput. 
§2º. Com relação aos estabelecimentos referidos no parágrafo anterior, fica 
permitido o funcionamento 24 horas na modalidade entrega (delivery). 
§3º. Para os estabelecimentos localizados em rodovias, fica autorizado o 
funcionamento de acordo com o contido no alvará e o consumo no local pelos 
motoristas profissionais, independente do horário, respeitadas as medidas de 
segurança previstas nas alíneas do caput. 
Art. 3º. Ficam expressamente proibidas as realizações de festas, eventos, 
confraternizações, churrascos e afins.   
Parágrafo único: Excetuam-se do caput os eventos para o mesmo núcleo 
familiar, com no máximo 8 (oito) pessoas, inseridos na contagem os menores 
de 12 (doze) anos.  
 Art. 4º. Os templos religiosos estão autorizados a realizar cerimônias, cultos e 
missas nos termos da Resolução 371/2021 da Secretaria Estadual de Saúde do 
Paraná (SESA), bem como aquelas que a esta sobrevierem.  
Art. 5º. Ficam proibidas as aglomerações em áreas públicas, tais como ruas, 
avenidas e praças. 
 

Art. 6º. Fica permitido o funcionamento das academias de ginástica, com aulas 
individuais ou coletivas, das 6 horas às 22 horas, de segunda a sábado, com 
limitação de 30% de sua capacidade, respeitados todos os protocolos de 
prevenção e segurança estipulados pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná 
(SESA). 
Art. 7º. Ficam permitidas as atividades esportivas coletivas (futebol, futsal, 
vôlei, basquete, handebol, futevôlei, vôlei de areia, entre outras), não sendo 
permitido, entretanto, aglomerações em vestiários e áreas de lazer anexas aos 
complexos esportivos. 
Art. 8º. Aplica-se em caso de descumprimento das medidas fixadas no presente 
Decreto as sanções entabuladas na Lei Municipal nº 3.938/2021. 
Art. 9º. Para dar cumprimento às obrigações entabuladas no presente Decreto, 
bem como na Lei Municipal nº 3.938/2021, os servidores da Vigilância Sanitária 
ficam autorizados a adentrarem em imóveis em que haja notícia de 
descumprimento das medidas de restrição, devendo, caso necessário, 
solicitarem apoio da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.   
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de 
abril de 2021.  

 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ERRATA  
 

ERRATA à PORTARIA 15/2021, publicada na Edição 2.120, de 26 de abril de 2021, página 8, do Diário Oficial Eletrônico do Município 
Jacarezinho, a fim de corrigir o seguinte erro de digitação: 

Onde se lê:  

SERVIDOR(A) CARGO 
TIPO 

PROGRESSÃO 
DATA INICIAL 
PROGRESSÃO 

AVANÇO NA CARREIRA 

EDICLÉIA BENCK DA SILVA – 
Servente 

Servente Merecimento 11/03/2021 Do Nível Salarial 3 para o 
Nível Salarial 4 

JULIANA HELENA DE SALES Assistente 
Legislativo 

Merecimento 20/08/2020 Do Nível salarial 2 para o 
Nível Salarial 3 

 
Leia-se:  

SERVIDOR(A) CARGO 
TIPO 

PROGRESSÃO 
DATA INICIAL 
PROGRESSÃO 

AVANÇO NA CARREIRA 

EDICLÉIA BENCK DA SILVA – 
Servente 

Servente Merecimento 11/03/2021 Do Nível Salarial 4 para o 
Nível Salarial 5 

JULIANA HELENA DE SALES Assistente 
Legislativo 

Merecimento 20/08/2020 Do Nível salarial 2 para o 
Nível Salarial 3 

 
DESCONSIDERE-SE a Errata anterior, publicada na Edição 2.121, do dia 27 de abril de 2021, página 3, do Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Jacarezinho. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 30 de abril de 2021. 

 

Antonio Neves Neto 
Presidente 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 7.947 de 15 de abril de 2021, faz-se a seguinte correção: 
 

ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 459.723,18 (quatrocentos e cinquenta e nove mil setecentos 
e vinte três reais e dezoito centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 0012 Assistência Básica a Saúde.   

ATIVIDADE 2.222 Manter e ampliar as consultas médicas e outros Procedimentos de Atenção Primária – APS 
– Orçamento Impositivo. 

 

DOTAÇÃO  0810.1030100122.222  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício Corrente. 

  
  129.600,00   

    

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0015 Assistência Especializada  

ATIVIDADE 2.223 Implantação do Programa Viagem Humanizada – TFD – Orçamento Impositivo.  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.223  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

    
    63.388,88   

    

ATIVIDADE 2.224 Propiciar aos usuários do SUS, acesso a consultas e exames especializados – Orçamento 
Impositivo.    

 

DOTAÇÃO  0810.1030200152.224  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

   
  170.734,30   

    

PROGRAMA 0016 Serviços de Urgência e Emergência   

ATIVIDADE 2.225 Transferência Financeira a Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos – 
Orçamento Impositivo. 

 

DOTAÇÃO  0810.1030200162.225  

NATUREZA 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.     
    96.000,00   

TOTAL DO CRÉDITO   459.723,18 

 
LEIA-SE: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 459.723,18 (quatrocentos e cinquenta e nove mil setecentos 
e vinte três reais e dezoito centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 0012 Assistência Básica a Saúde.   

ATIVIDADE 2.222 Manter e ampliar as consultas médicas e outros Procedimentos de Atenção Primária – APS 
– Orçamento Impositivo. 

 

DOTAÇÃO  0810.1030100122.222  
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NATUREZA 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – Fonte: 000 – 
Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 

  
   

  129.600,00   

    

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

PROGRAMA 0015 Assistência Especializada  

ATIVIDADE 2.223 Implantação do Programa Viagem Humanizada – TFD – Orçamento Impositivo.  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.223  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

    
    63.388,88   

    

ATIVIDADE 2.224 Propiciar aos usuários do SUS, acesso a consultas e exames especializados – Orçamento 
Impositivo.    

 

DOTAÇÃO  0810.1030200152.224  

NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

   
  170.734,30   

    

PROGRAMA 0016 Serviços de Urgência e Emergência   

ATIVIDADE 2.225 Transferência Financeira a Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos – 
Orçamento Impositivo. 

 

DOTAÇÃO  0810.1030200162.225  

NATUREZA 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.     
    96.000,00   

TOTAL DO CRÉDITO   459.723,18 

 
Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 

 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7962/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.005  

3.1.90.91.00 
 

137 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.   
  100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  100.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recursos abaixo: 

000  Recursos Ordinários Livres   100.000,00 

                      TOTAL   100.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de abril de 2021. 

 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7963/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.948 de 27 de abril de 2021 e 3.907 de 28 de dezembro de 2020,  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.425,00 (dez mil quatrocentos e vinte cinco reais) para a 
dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 0012 Assistência Básica a Saúde  

PROJETO 1.266 Estruturação e Adequação dos Ambientes de Assistência Odontológica na Atenção Primária.  

DOTAÇÃO  0810.1030100121.266  

NATUREZA 4.4.90.52.00  
  

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 1033 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – (COVID-19) no bojo da 
ação 21CO – Exercício Corrente. 

           
 
 

 10.425,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  10.425,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do             Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita: 

 2.4.1.8.04.9.1.01.00.00.00.00 - 386  Transferência do SUS - Portaria 3389/2020 – COVID-19.  10.425,00                                                         

TOTAL  10.425,00 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7964/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43 e as Leis Municipais nºs. 3.945 de 27 de abril de 2021 e 3.907 de 28 de dezembro de 2020,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 30 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente   

FUNÇÃO 08 Assistência Social   

SUBFUNÇÃO 243 Assistência à Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0023 Proteção Integral a Criança e ao Adolescente  

ATIVIDADE 6.016 Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar.  

DOTAÇÃO  0930.0824300236.016  

NATUREZA 3.3.90.48.00  
  

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Fonte: 850 – Deliberação nº 031/2017 CEDCA/PR. 
– FIA CRESCER ACFAM – Exercícios Anteriores. 

 
 

50.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 50.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recurso abaixo: 

850 Deliberação nº 031/2017 CEDCA/PR. – FIA CRESCER ACFAM 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 30 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 12/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 75/2021. 
OBJETO: Aquisição de papel A4 para as Secretarias, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 

 
LOTE 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QTDE 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 01 Papel A4 resma com 500 folhas 
TIPO PAPEL SULFITE/OFFSET\, GRAMATURA 75 
G/M²\, TAMANHO 297 X 210 MM 

NOBILY RESMA 3.118 R$ 16,20 R$ 50.511,60 

CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CORREA E TOSCANI LTDA - EPP 
VALOR: R$ 50.511,60 (cinquenta mil quinhentos e onze reais e sessenta centavos ). 
RECURSOS:  

0610.0412200072.037 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2051 

0610.0412800072.042 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1707 

1310.0412200282.021 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1707 

0910.0812200202.111 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2052 

0920.0824300236.001 3.3.90.30.00 FR – 941 CÓD. REDUZIDO 2053 

0920.0824300236.002 3.3.90.30.00 FR – 934 CÓD. REDUZIDO 2055 

0920.0824400212.118 3.3.90.30.00 FR – 934 CÓD. REDUZIDO 2056 

0920.0824400212.119 3.3.90.30.00 FR – 940 CÓD. REDUZIDO 2057 

0920.0824400222.130 3.3.90.30.00 FR – 941 CÓD. REDUZIDO 2058 

1210.0412200262.145 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1480 

1110.0412200252.014 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2059  

1010.0412200242.135 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2060 

0510.0412300062.033 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1739  

0510.0412300062.031 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1787  

0510.0412400062.032 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2061  

0210.0412200022.004 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1440 

0220.0413100032.012 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1400  

0210.0515300032.007 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1731 

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2062 

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR – 515 CÓD. REDUZIDO 2063 

0310.0206200042.017 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1362  

0410.0412100052.026 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2064  

0810.1030100122.085 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2065 

0810.1030100122.085 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2066 

0810.1030100132.090 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1744  

0810.1030100132.092 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2067 

0810.1030400182.104 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1743  

0810.1030400182.105 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2068 

0810.1030500182.107 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1742 

0810.1012200112.211 3.3.90.30.00 FR – 341 CÓD. REDUZIDO 2069 

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2070  

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2071  

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 1789   

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2072   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2073   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2074   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2075   
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0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2076  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2077  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2078 

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2079  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2080   

0710.1236500082.059 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2081  

0710.1236500082.060 3.3.90.30.00 FR – 102 CÓD. REDUZIDO 2082   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2083   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2084   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2085  

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2086   

0710.1236700082.066 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2087   

0720.1339200092.075 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2091  

0730.2781300102.08 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2088  

0710.1236400192.057 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2089   

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da presente Ata Registro de Preços.  
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:  

FISCAIS DE CONTRATO 

SECRETARIA E DEPARTAMENTOS NOMES  

Sec. Mun. de Administração Jaílton Aparecido de Paula. 

Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Carlos Alberto Lopes 

Sec. Mun.  de Assistência Social Nelson Pereira Cardozo 
Nilce Bispo dos Santos 

Sec. Mun. de Comércio, Ind., Tur. e Serviços Karolina C. Oliveira Andrade 

Sec. Mun. de Conservação Urbana Fabiano Possetti Néia 

Sec. Mun. De Des. Urbano Suéllen Maria M. dos Santos 

Sec. Mun. De Finanças  Lorena Kalil 

Sec. Mun. de Gabinete Fúlvio Boberg 

Tiro de Guerra 05-007 Bruno Calandrin Antonucci  

Bombeiros – 7° Sub Grupamento de Bombeiros Reginaldo Corrêa 

Procuradoria Geral do Município Augusto de Mello Tibúrcio 

Sec. Mun. De Planejamento Cristina Ferreira Meira Domingos 

Sec. Municipal de Saúde Rosicléia Teixeira da Costa 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes   Ziron Alembergue Mota de 
Oliveira 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes  -  
Depart. De Cultura 

Ziron Alembergue Mota de 
Oliveira 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes  -  
Depart. De Esportes 

Rafael Barbosa 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes -  
UAB 

Thales Luiz Lopes Pinheiro 

 
Jacarezinho, 23 de abril de 2021. 

 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 12/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 76/2021. 
OBJETO: Aquisição de papel A4 para as Secretarias, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 

 
LOTE 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QTDE 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

02 01 Papel A4 resma com 500 folhas 
TIPO PAPEL SULFITE/OFFSET\, GRAMATURA 75 
G/M²\, TAMANHO 297 X 210 MM 

CHAMEX RESMA 9.354 R$ 14,30 R$ 133.762,20 

CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: C.A.C. COMERCIO DE PAPEIS LTDA. 
VALOR: R$ 133.762,20 (cento e trinta e três mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte centavos). 
RECURSOS:  

0610.0412200072.037 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2051 

0610.0412800072.042 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1707 

1310.0412200282.021 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1707 

0910.0812200202.111 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2052 

0920.0824300236.001 3.3.90.30.00 FR – 941 CÓD. REDUZIDO 2053 

0920.0824300236.002 3.3.90.30.00 FR – 934 CÓD. REDUZIDO 2055 

0920.0824400212.118 3.3.90.30.00 FR – 934 CÓD. REDUZIDO 2056 

0920.0824400212.119 3.3.90.30.00 FR – 940 CÓD. REDUZIDO 2057 

0920.0824400222.130 3.3.90.30.00 FR – 941 CÓD. REDUZIDO 2058 

1210.0412200262.145 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1480 

1110.0412200252.014 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2059  

1010.0412200242.135 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2060 

0510.0412300062.033 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1739  

0510.0412300062.031 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1787  

0510.0412400062.032 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2061  

0210.0412200022.004 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1440 

0220.0413100032.012 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1400  

0210.0515300032.007 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1731 

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2062 

0210.0618100032.008 3.3.90.30.00 FR – 515 CÓD. REDUZIDO 2063 

0310.0206200042.017 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 1362  

0410.0412100052.026 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2064  

0810.1030100122.085 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2065 

0810.1030100122.085 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2066 

0810.1030100132.090 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1744  

0810.1030100132.092 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2067 

0810.1030400182.104 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1743  

0810.1030400182.105 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 2068 

0810.1030500182.107 3.3.90.30.00 FR – 494 CÓD. REDUZIDO 1742 

0810.1012200112.211 3.3.90.30.00 FR – 341 CÓD. REDUZIDO 2069 

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2070  

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2071  

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 1789   

0710.1212200082.045 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2072   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2073   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2074   

0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2075   
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0710.1212200082.047 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2076  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2077  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2078 

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2079  

0710.1236100082.053 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2080   

0710.1236500082.059 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2081  

0710.1236500082.060 3.3.90.30.00 FR – 102 CÓD. REDUZIDO 2082   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2083   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 103 CÓD. REDUZIDO 2084   

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2085  

0710.1236500082.061 3.3.90.30.00 FR – 107 CÓD. REDUZIDO 2086   

0710.1236700082.066 3.3.90.30.00 FR – 104 CÓD. REDUZIDO 2087   

0720.1339200092.075 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2091  

0730.2781300102.08 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2088  

0710.1236400192.057 3.3.90.30.00 FR – 000 CÓD. REDUZIDO 2089   

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da presente Ata Registro de Preços.  
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:  

FISCAIS DE CONTRATO 

SECRETARIA E DEPARTAMENTOS NOMES  

Sec. Mun. de Administração Jaílton Aparecido de Paula. 

Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Carlos Alberto Lopes 

Sec. Mun.  de Assistência Social Nelson Pereira Cardozo 
Nilce Bispo dos Santos 

Sec. Mun. de Comércio, Ind., Tur. e Serviços Karolina C. Oliveira Andrade 

Sec. Mun. de Conservação Urbana Fabiano Possetti Néia 

Sec. Mun. De Des. Urbano Suéllen Maria M. dos Santos 

Sec. Mun. De Finanças  Lorena Kalil 

Sec. Mun. de Gabinete Fúlvio Boberg 

Tiro de Guerra 05-007 Bruno Calandrin Antonucci  

Bombeiros – 7° Sub Grupamento de Bombeiros Reginaldo Corrêa 

Procuradoria Geral do Município Augusto de Mello Tibúrcio 

Sec. Mun. De Planejamento Cristina Ferreira Meira Domingos 

Sec. Municipal de Saúde Rosicléia Teixeira da Costa 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes   Ziron Alembergue Mota de 
Oliveira 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes  -  
Depart. De Cultura 

Ziron Alembergue Mota de 
Oliveira 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes  -  
Depart. De Esportes 

Rafael Barbosa 

Sec. de Municipal de Educação, Cultura e Esportes -  
UAB 

Thales Luiz Lopes Pinheiro 

 
Jacarezinho, 23 de abril de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEXTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2124 – 20 Pág(s) 
 

Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 
Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

  
 

Página 14 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
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DECRETO Nº 7965/2021 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2021”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos  que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 7.796 de 18 de janeiro de 2021. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de abril de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7966/2021 

 
 

Súmula: Atualiza o Plano Municipal de Saúde para o exercício financeiro de 
2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica Atualizado o Plano Municipal de Saúde, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Metas e Indicadores a serem executados 
no exercício financeiro de 2021, conforme deliberado pela plenária do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de abril de 2021. 

 

Marcelo José Bernadeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7967/2021 

 
 

Súmula: Atualiza o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
para o exercício financeiro de 2021. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica atualizado o Planejamento da Política Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, 
Programa, Ações, Metas e Indicadores a serem executados no período de 2021. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de abril de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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